Legismap Roncarati
Bradesco Salide deve fornecer tratamento para paciente com cancer

O juiz Josias Menescal Lima de Oliveira, titular da 122 Vara Civel do Férum Clévis Bevildqua,
determinou que o Bradesco Salude S/A autorize os procedimentos necessarios para transplante de
medula éssea em paciente diagnosticado com cancer.

De acordo com os autos (n® 0869525-06.2014.8.06.0001), o cliente aderiu ao plano de salude em
26 de janeiro de 2012 e sempre pagou em dias as mensalidades. Em janeiro deste ano, foi
constatado que é portador de linfoma, tipo de cancer que acomete os linfécitos, células
responsaveis pela defesa do organismo.

Por recomendacao médica, o paciente necessita de tratamento conhecido como “mobilizacdo de
medula éssea para transplante de medula éssea autogénico” e “coleta de célula tronco por
processadora automéatica”. Caso nao realize os procedimentos, pode vir a ébito.

Ele solicitou autorizacao ao Bradesco mas, apdés um més, nao havia recebido resposta. Por isso,
ajuizou acao, com pedido de antecipacao de tutela, pleiteando que a empresa forneca o tratamento
conforme a prescricao médica.

Ao julgar o processo, 0 magistrado considerou a gravidade do caso e determinou que fossem
autorizados todos os procedimentos necessarios para o tratamento. “Mais do que um mero direito,
estd-se, aqui, a se discutir uma vida que, se perdida, nao poderda ser recuperada”.

A decisao foi publicada no Diéario da Justica Eletronico na sexta-feira (12/08).

Fonte: TJCE, em 06.08.2014.
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